
LEI  MUNICIPAL   Nº 4.634, DE  19  DE  OUTUBRO  DE  2010.

Autoriza  o  Município  de  Taquara  a  conceder  

até  10.000  m³  (dez  mil  metros  cúbicos)  de  

saibro  da  saibreira  localizada  no  Beco  dos  

Farias,  na  Localidade  de  Entrepelado,  para  

implementação  de  obras  junto  a  ERS  242  

(estrada  do  Taquaral).

DÉLCIO  H U G E NTO BLE R, Prefeito Municipal de  Taquara, Estado  do  Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, FAÇO  SABER  que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º Fica  o  Município de Taquara  autorizado a  conceder até 10.000  m³ de 

saibro  ao  Departamento  Autônomo  de  Estradas  de  Rodagem  –  DAER,  destinado  ao 

revestimento primário da ERS  242, desde o entroncamento com a ERS  020 até a divisa com o 

Município de Santo Antonio da Patrulha.

Art.  2º O  saibro  previsto  no  artigo  1º  deverá  ser  retirado  da  saibreira  do 

Município, localizada no Beco dos Farias, na localidade de Entrepelado.

Art.  3° O  DAER  ficará  responsável  pela  escavação,  carga  e  transporte do 

material, podendo realizar tal atividade mediante terceirização do serviço.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO  MUNIC.  DE.  DINIZ  MARTINS  RANGEL  - Taquara,  19  de  outubro  de  

2010.

DÉLCIO  HUGENTOBLER

Prefeito  Municipal

Registre-se e Publique-se.
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